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PREFEIT URA DE 

M4R.4CA«J· 
JUVENTUDE E ACÃO 

, - ,. 
''DA denan1naçao de Avenida Valdenia 

Avelino da Silva, a Avenida sem de­

rnninaQão situada nos Parques são - , , Joao e Jari, neste r.tmioipio" 

A CÂMARA MlMCIPAL DE MARACANAÚ DroRETA E EU SA.l'l:I(N) E PRO-

,. 
Art. 111 - Fica denominada de Avenida Valdenia Avelino da 811-- . , ~ -

?Rnida sem denaninaQao que nasce na Rua Padre Cicero, no Parque Sao Joao e 

•É::• na Rua~ Barroso, no Parque Jari, neste M.JnicÍpio. 

Art 211 - A Placa Indicativa será afixada pelo Executivo MJni­

data e hora previan&lte marcadas. · 

Art. 31 - Ficam revogadas. as disposiçÕes em contrário. 

PA<:;J ~TRO DE JUIH) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, em 

o de 1993. 
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